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Pessoal da ativa banca reajuste de aposentado 
Os trabalhadores da ativa vão arcar com parte do reajuste de 7,72% dos aposentados e pensionistas da Previdência Social. Com a mudança nos valores da tabela de contribuição, quem pagava o INSS pelo teto de R$ 3.416,54, por exemplo, vai passar a pagar pelo novo valor de R$ 3.467,40. Uma diferença de R$ 33,60 que será descontada no contracheque. O argumento do governo faz sentido: 
os segurados do INSS que ganham acima do salário mínimo vão receber de uma só vez a diferença do aumento de 6,14% para 7,72%. A compensação financeira do desembolso maior para os cofres públicos virá com o aumento na arrecadação das contribuições previdenciárias. 

A nova tabela de contribuição consta na Portaria Interministerial nº 333, dos Ministérios da Previdência e da Fazenda (MPS/MF). Foi publicada ontem no Diário Oficial da União e altera as três faixas de contribuição do INSS. A primeira faixa de R$ 1.024,97 passa para R$ 1.040,22, com alíquota de 8%. A segunda - entre R$ 1.024,98 e R$ 1.708,27 - sobe para os valores entre R$ 1.040,23 e R$ 1.733,70, com alíquota de 9%. E a terceira pula dos salários entre R$ 1.708,28 e R$ 3.416,54 para o intervalo entre R$ 1.733,71 e R$ 3.467,40, com taxação de 11%. Acima do teto o valor fixo da contribuição é de R$ 381,41. 

Juliana Campos, do escritório Perazzo Advogados Associados, destaca que a nova tabela vai prejudicar quem tem salários maiores e aqueles que mudaram de faixa de contribuição com o aumento de 7,72% dos aposentados e pensionistas. "Para quem contribui não vai ser bom porque terá o desconto maior no contracheque, mas vai ser benéfico para o aposentado que recebe de uma só vez o aumento", diz. Ela explica que o cálculo da diferença entre o reajuste de 6,14% e 7,72% é feito em cima do salário base da previdência. 
Além do aumento do teto, que fica em R$ 3.467,40, a portaria define todos os valores de contribuição do INSS dos trabalhadores do setor privado, empregados domésticos e autônomos. A contribuição da primeira faixa passa de R$ 81,99 para R$ 83,21, a segunda pula de R$ 153,74 para R$ 156,33, e a terceira sobe de R$ 375,81 para R$ 381,41. De acordo com a assessoria de comunicação do Ministério da Previdência, na próxima semana deverá ser publicada uma portaria conjunta dos ministérios definindo como será feito o desconto no contracheque dos trabalhadores da diferença das contribuições no período de janeiro a junho. 

Leão - Enquanto os trabalhadores da ativa vão descontar mais INSS, os aposentados e pensionistas que ganham acima de R$ 1.434,59 (limite de isenção) pagarão mais Imposto de Renda (IR) com o aumento de 7,72%. A mordida do Leão poderá até anular o reajuste do benefício daqueles que tem até 65 anos e ganham acima de R$ 2.000. "Há casos de aposentados e pensionistas que vão mudar a alíquota de Imposto de Renda. Quando fechar as contas, o desconto do imposto vai ser maior do que o aumento do benefício" confirma Maurício Ferreira Wanderley, presidente da Federação dos Aposentados e Pensionistas de Pernambuco. Acima de 65 anos os aposentados ficam isentos do IR. 

Nova tabela do INSS 
(Segurados empregados, domésticos e trabalhadores avulsos) 
Salário | Alíquota de contribuição
Até R$ 1.040,22 8% 
Entre R$ 1.040,23 e R$ 1.733,70 9% 
Entre R$ 1.733,71 e R$ 3.467,40 11% 
Acima de R$ 3.467,40 Valor fixo: R$ 381,41 
Tabela anterior 
Até R$ 1.024,97 8% 
Entre R$ 1.024,98 a R$ 1.708,27 9% 
Entre R$ 1.708,28 a R$ 3.416,54 11% 
Acima de R$ 3.416,54 Valor fixo: R$ 380,76   

FONTE: Diário de Pernambuco

Trabalhador pagará diferença de contribuição 

O governo publicou nesta semana uma portaria dos ministérios da Fazenda e Previdência Social que atualiza os valores das contribuições sociais dos trabalhadores ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). A correção já era esperada por causa da atualização em 7,72% dos benefícios previdenciários como as aposentadorias concedida pela Lei nº 12.254. A novidade da portaria, porém, está na retroatividade da correção, a janeiro deste ano, às contribuições pagas pelos trabalhadores. As empresas terão de recalcular a diferença entre o índice novo e o de dezembro do ano passado e fazer um novo desconto dos salários dos empregados. A medida foi uma surpresa, pois imaginava-se que a majoração só valeria para as contribuições a partir de junho, mês em que a Lei nº 12.254 foi publicada. 

O consultor tributário da ASPR Auditoria e Consultoria, Douglas Rogério Campanini, afirma que a retroatividade não era esperada, pois em dezembro de 2009 a tabela já havia sido atualizada em razão da correção de 6,14% concedida pela Medida Provisória nº 457, editada naquele mês. Na conversão em lei, no entanto, um novo aumento foi concedido, de 7,72%. O advogado Fábio Medeiros, sócio do escritório Machado Associados Advogados e Consultores, afirma que não se esperava que as diferenças entre os índices fosse ser cobrada de forma retroativa à fonte de custeio. "Não era aguardada uma cobrança passada, pois a atualização por lei foi realizada em junho e desde janeiro os contribuintes já recolhiam um valor atualizado pela medida provisória", diz Campanini. 

Apesar de não ter impacto financeiro direto para as empresas, a medida traz uma série de complicações burocráticas, segundo advogados que atuam na área. "Ainda que sejam os cinco primeiros meses do ano, há um custo burocrático imenso para as empresas, com tempo e pessoas que deverão se dedicar à tarefa", afirma Medeiros. Um exemplo de retrabalho, segundo Campanini, é o recálculo e as novas declarações a serem feitas pelas empresas. Além disso, o tributarista afirma que há o problema com o sistema de declarações da Previdência Social, que automaticamente gera multas e juros por atrasos. "Não sabemos ainda se o governo publicará algum ato para dispensar os contribuintes dessas multas", diz. 

Há também problemas que podem surgir em razão dos funcionários demitidos neste ano e dos serviços prestados por trabalhadores avulsos, sujeitos à retenção da contribuição ao INSS. De acordo com Campanini, se o empregado já foi dispensado, não há como a empresa cobrar a diferença e, provavelmente, a companhia terá de arcar com o pagamento. Quanto aos avulsos, o problema é a eventualidade da prestação do serviço, o que pode dificultar a cobrança. 

Outra consequência da atualização dos valores e da retroatividade é o reflexo no Imposto de Renda (IR), descontado diretamente do salário dos empregados. Segundo o advogado Fábio Medeiros, a contribuição ao INSS integra a base de cálculo do imposto. Se há um aumento no valor da contribuição, há uma alteração no cálculo do IR. "Imagino que o governo deva publicar uma orientação para esses procedimentos", afirma. 
A assessoria de imprensa da Previdência Social informou que o ministério e a Receita Federal vão publicar em breve orientações para os contribuintes, informando quais devem ser os procedimentos adotados pelas empresas para o pagamento retroativo das diferenças.  

FONTE: Valor Online
Aposentados terão este ano última antecipação do 13º 
Mais de 24 milhões de aposentados e pensionistas do INSS devem receber no final de agosto e início de setembro metade do 13º, como parte do acordo firmado entre o governo e entidades representativas deste segmento. Será o último ano de antecipação, iniciada em 2006. A partir de 2011, para que recebam antes o valor, um novo acordo deverá ser negociado. O decreto deste ano deve ser assinado pelo presidente Luiz Inácio Lula da Silva até o início do mês que vem. 

A maioria receberá 50% do valor do benefício. A exceção é para quem passou a receber o benefício depois de janeiro. Neste caso, o valor será calculado proporcionalmente. Os segurados que estão em auxílio-doença também recebem uma parcela menor que os 50%. Como o benefício é temporário, o INSS calcula a antecipação proporcional ao período. Por exemplo, um benefício iniciado em janeiro e ainda em vigor em agosto terá o 13º terceiro salário calculado sobre oito meses. O segurado receberá, portanto, metade deste valor. Em dezembro, caso ainda esteja afastado, o segurado irá receber o restante. 

Por lei, não têm direito ao 13º salário os seguintes benefícios: amparo previdenciário do trabalhador rural, renda mensal vitalícia, amparo assistencial ao idoso e ao deficiente, auxílio-suplementar por acidente de trabalho, pensão mensal vitalícia, abono de permanência em serviço, vantagem do servidor aposentado pela autarquia empregadora e salário-família. 
FONTE: Diário Net 

Idosos que retornam ao mercado 

Baixo valor da aposentadoria e responsabilidade pelo sustento da família são principais motivos 
Cada vez mais homens e mulheres entre 55 e 65 anos têm voltado ao mercado de trabalho. Vivendo da aposentadoria e, muitas vezes, são eles que sustentam o restante da família, a saída encontrada para sobreviver é aceitar empregos em supermercados ou lojas, recebendo entre R$ 600 e R$ 1.500 mensais. Segundo o especialista em recursos humanos Eduardo Gnisci, do Centro de Estudos Alexandre Vasconcellos (CEAV), a maioria dos idosos é oriunda das classes média baixa e baixa. 

- Os idosos preferem se mantiver no mercado de trabalho, pois, além da aposentadoria não fazer jus a sua expectativa de manutenção na maturidade, a dificuldade em lidar com o ócio tem sido considerado outro fator muito comum - explica Gnisci. - A volta deste profissional ao mercado ocorre nos níveis mais baixos da economia, pois no Brasil ainda não há uma cultura de valorização do nível de conhecimento e experiência que pode ser agregado pelo idoso. 

A participação do idoso no mercado de trabalho se deve ao maior comprometimento das empresas com seu papel social, segundo Gnisci. "Esta participação têm se ampliado na última década, diferentemente da década de 90, quando a força de trabalho predominante era jovem, dotada de conhecimento tecnológico oriundo do processo de globalização. Em relação a outros países, a participação do idoso ainda é muito baixa no Brasil. 

“Ainda se amplia o fosso se considerarmos países como Japão e China, onde o nível de conhecimento e sabedoria apresentados pelos idosos é mais valorizado”, destaca. Para Carlos Eduardo Guerra, vice-diretor da Faculdade de Direito da UERJ, a longevidade e a questão financeira contribuem para este retorno. 

- O aumento da expectativa de vida associada a questões econômicas, como manutenção da família ou mesmo de dependentes, conduzem a elevada participação do idoso no mercado de trabalho formal ou informal - diz. 

O trabalho como meio de socialização 
Quanto aos direitos do idoso que trabalha o vice-diretor do curso de direito da UERJ, Carlos Guerra, afirma que, "além da CLT, deve ser respeitado o estatuto do idoso, que dedica capítulo próprio para o trabalho do aposentado. 

- Destaca-se o artigo 28, que obriga o Poder Público a estimular programas de profissionalização especializada para os idosos, aproveitando seus potenciais e habilidades - ressalta Guerra. De acordo com a socióloga do trabalho Natália Pacheco Júnior, estar no mercado representa não apenas uma obrigação financeira, mas também um importante fator de estímulo psicológico e de interação social. "Estar trabalhando impacta necessariamente na manutenção das relações sociais. 

“Muitos idosos, ao decidirem afastar-se de seus ambientes de trabalho, apresentam sintomas de depressão e desânimo, ocasionados, principalmente, não por fatores meramente psicológicos, mas de cunho social”, analisa. 

Na administração pública, os limites de idade para a contratação do servidor público são os da aposentadoria compulsória, aos 70 anos. O único fator limitante, no entanto, é o tempo de contribuição que será usado para cálculo da aposentadoria, orienta Paulo Estrella, diretor da Academia do Concurso. 
FONTE: Jornal do Brasil 

INSS: 20 anos com reclamação de segurados 
O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) completou 20 anos de existência, com algumas reclamações de usuários. A servidora do governo do Distrito Federal (GDF) Maria Gorete Silva, de 55 anos, tenta, em vão, sacar há mais de um mês sacar o salário pelo INSS. Desde o dia 19 de maio, o sistema da agência que ela freqüenta em Brasília não funciona - ou cai ou fica muito lento. 

- O desencontro de informações é muito grande. Por conta de informação errada, tive que voltar várias vezes. Ninguém sabe informar nada - enfatizou a mulher que sofreu uma lesão no joelho e precisou ser afastada do serviço. A promessa do órgão, porém, é agilizar o atendimento dos assegurados. 

- Um dos grandes desafios é a ampliação dos serviços no sentido de atender melhor nossos assegurados - destacou o presidente do INSS, Valdir Moysés Simão, durante a solenidade que marcou as duas décadas de atuação do instituto. Os servidores plantaram no jardim da sede do órgão, em Brasília, mudas de árvores, doadas pela Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil (Novacap). 

Além disso, Simão destacou o percentual de contribuições. Segundo ele, no ano passado o INSS apresentou crescimento de 82,6% na quantidade de benefícios pagos a usuários urbanos, o equivalente a R$ 2,7 bilhões em 2009. Segundo o supervisor da agência do INSS usada por dona Maria Gorete em Brasília, Luiz José de Souza, cerca de 500 pessoas são atendidas diariamente no local. 
- Algumas vezes acontece problemas relacionados ao sistema, o que é normal com qualquer sistema integrado a uma rede - argumentou. 

Ele ressaltou também que os servidores recebem treinamentos para o atendimento e que a instituição está sempre buscando aperfeiçoar o trabalho, de forma a tratar melhor os usuários. O INSS foi criado em 1990. O novo órgão, autarquia vinculada ao antigo Ministério da Previdência e Assistência Social, era o resultado da fusão dos extintos Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social (IAPAS) e Instituto Nacional de Previdência Social (INPS). 

FONTE: Agência Brasil
O uso dos planos de previdência para a transmissão da herança
Ouvi falar que há fundos de previdência privada que podem ser usados como planejamento sucessório porque o valor investido não entra no inventário e é repassado diretamente para os herdeiros. Como isso funciona e qual o tipo de fundo que faz isso? F.P. 
Jurandir Sell Macedo, CFP: A perda de um ente querido é sempre traumática. Porém, quando a dor da perda vem acompanhada de dificuldades financeiras, ela se torna ainda mais difícil de ser suportada. Mesmo a morte fazendo parte da natureza humana, quase ninguém gosta de pensar a respeito. Por este motivo, tão poucas pessoas se preparam adequadamente para esta situação.
Muitos pensam que, se tiverem um grande patrimônio, poderão evitar que seus cônjuges e descendentes passem por dificuldades financeiras. Mas um bom patrimônio só não basta. 
Ouvi falar que há fundos de previdência privada que podem ser usados como planejamento sucessório porque o valor investido não entra no inventário e é repassado diretamente para os herdeiros. Como isso funciona e qual o tipo de fundo que faz isso? F.P. 
Jurandir Sell Macedo, CFP: A perda de um ente querido é sempre traumática. Porém, quando a dor da perda vem acompanhada de dificuldades financeiras, ela se torna ainda mais difícil de ser suportada. Mesmo a morte fazendo parte da natureza humana, quase ninguém gosta de pensar a respeito. Por este motivo, tão poucas pessoas se preparam adequadamente para esta situação. Muitos pensam que, se tiverem um grande patrimônio, poderão evitar que seus cônjuges e descendentes passem por dificuldades financeiras. Mas um bom patrimônio só não basta. É preciso estar atento ao fato que, após a morte, os bens podem ficar indisponíveis enquanto o inventário não for finalizado.
Infelizmente, passei por esta experiência aos 11 anos, quando perdi meu pai. Eu era o mais velho de três irmãos que minha mãe, aos 27 anos, precisava sustentar. Meu pai deixou um patrimônio razoável, mas com quase nenhuma liquidez. Se naquela época existisse um plano de previdência e meu pai fosse participante, muitos problemas poderiam ter sido evitados. A lei complementar 109, de 29 de maio de 2001, que dispõe sobre o regime de previdência complementar, dá ao pecúlio da previdência o mesmo tratamento dado ao pagamento de indenizações de seguro de vida. Assim, não fará parte do inventário e também os valores não farão parte de penhora em uma execução.
De maneira prática, ao contratar um PGBL ou um VGBL, a pessoa deverá indicar os beneficiários do plano em caso de morte. O pecúlio de um plano de previdência pode estar disponível até uma semana depois de apresentada a seguradora a certidão de óbito e os documentos de identificação dos beneficiários.Com esse valor, os dependentes poderão suportar o longo tempo e os elevados custos de um inventário sem passar por necessidades financeiras que agravariam ainda mais a dor da perda. Também, dependendo do plano, o pecúlio poderá vir através de uma parcela inicial em dinheiro e o restante por meio de uma renda vitalícia ou até que os filhos menores atinjam a maioridade.
Mas é importante salientar que o direito à transferência sem inventário não é absoluta. Se algum herdeiro real ou suposto recorrer à justiça e esta julgar que a finalidade do plano de previdência foi de beneficiar outras pessoas que não os herdeiros necessários, a utilização do pecúlio poderá ser bloqueada para ser levada a inventário, pois o judiciário não pode aceitar que esse instrumento sirva para fraudar o direito legítimo de alguém.
Para evitar problemas futuros, é fundamental que a pessoa que aderiu a um plano de previdência se preocupe com uma distribuição ética e equânime do pecúlio. E que reúna a família e explique claramente os motivos que a levaram a tomar aquela decisão. Essa etapa é ainda mais importante nas famílias que têm composição fragmentada, com cônjuges, ex-cônjuges e com filhos de mais de um casamento. Os problemas podem se agravar em famílias em que existem casamentos e separações não oficializadas ou filhos não reconhecidos. 
Resumindo, os planos de previdência privada são uma excelente alternativa para o planejamento sucessório, porém eles não corrigem erros graves que tenham eventualmente sido cometidos no passado. Assim, um bom planejamento sucessório deve começar antes do primeiro relacionamento estável de uma pessoa. Por essa razão é extremamente recomendável consultar um planejador financeiro antes de casar ou ir morar junto. O planejador financeiro será capaz de levar o casal a refletir sobre o melhor regime de casamento ou sobre um eventual pacto pré-nupcial.
Jurandir Sell Macedo é Planejador Financeiro Pessoal e possui a Certificação CFP (Certified Financial Planner) concedida pelo Instituto Brasileiro de  Certificação de Profissionais  Financeiros  (IBCPF) E-mail: jurandir@edufinanceira.org.br. Perguntas devem ser encaminhadas para: consultoriofinanceiro@ibcpf.org.br.
Cobrança retroativa pode ser questionada na Justiça

A cobrança retroativa da contribuição dos trabalhadores à Previdência, que, segundo o Ministério da Previdência, será retroativa a janeiro, pode gerar questionamentos na Justiça. A correção já era esperada. A novidade foi retroagir a tabela de correção a janeiro, quando a tabela já havia sido reajustada por causa do aumento de 6,14%. 
O consultor tributário Douglas Campanini, da ASPR Auditoria e Consultoria estranhou. Para ele, não era esperada a cobrança sobre um reajuste que só entrou em vigor em junho. “A prática é o governo corrigir as tabelas à medida que os benefícios são reajustados. A cobrança retroativa é um procedimento inteiramente novo”, disse.
Segundo Campanini, o fato de o Congresso ter alterado o índice no meio do ano abriu precedente para a cobrança retroativa. Dessa forma, ele avalia que a medida pode ser questionada na Justiça. “É a primeira vez que isso [a cobrança referente a período anterior ao reajuste] acontece. Por isso tanta estranheza”.
O consultor ressaltou que o aumento na contribuição não deverá acarretar prejuízo ao trabalhador, porque o cálculo da aposentadoria será modificado. “Os trabalhadores serão pouco afetados, até porque o cálculo da aposentadoria será beneficiado. O principal efeito será nas empresas, que não terão impactos financeiros relevantes, mas terão custos com a burocracia”, informou.
Com a cobrança retroativa, o trabalhador terá de pagar a diferença entre as contribuições recolhidas entre janeiro e junho, com base no índice de 6,14%, e as novas contribuições, que levam em conta o aumento de 7,7%. A forma do pagamento, em parcelas ou cobrança integral, ainda será definida em conjunto pelos técnicos da Receita Federal e do Ministério da Previdência.
Já nas empresas recai o ônus da mudança, pois elas terão de refazer os cálculos do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do Imposto de Renda, que é reduzido com o aumento das contribuições previdenciárias. Como a declaração do IR só é preenchida no ano seguinte ao recolhimento do imposto retido na fonte, a nova cobrança não afetará o preenchimento do documento para as pessoas físicas. FONTE: Consultor Jurídico

Certificação: Tudo pronto 
A certificação de dirigentes e profissionais de fundos de pensão, um passo para atender a uma norma ao mesmo tempo em que um salto enorme na qualificação pessoal de cada um, vai começar daqui a alguns dias: as inscrições para quem busca certificar-se por experiência serão abertas na primeira quinzena de julho.
 
Desenvolvido e coordenado pelo ICSS, o processo tem em seu apoio ainda a expertise do Instituto Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC), como fruto de mais de um ano de um trabalho cuidadoso para garantir um modelo que seja o melhor e o mais confiável. 
A outra modalidade de obtenção da certificação, aquela obtida por prova, estará disponível na segunda metade deste ano. Nesse formato, a parceria do ICSS é com a Fundação Getúlio Vargas – FGV. 

É claramente um momento especial que vivemos e, para marcá-lo o ICSS investe em um esforço de divulgação para fazer chegar às informações, que estão disponíveis em seu site, no endereço www.icss.org.br, que conta inclusive com uma área de notícias, e o lançamento de uma newsletter que já começou a ser enviada. E na linha das novas mídias, veja a entrevista em que o titular da PREVIC (Superintendência Nacional da Previdência Complementar), Ricardo Pena, salienta os muitos significados do processo de  certificação para o nosso sistema de fundos de pensão: (http://www.youtube.com/watch? v=ZuOMzh2iCik) 

Esse esforço de disseminação da informação começou antes, uma vez que o ICSS já promoveu perto de uma dezena de apresentações através do País. Nessas exposições foi explicado que o candidato deve apresentar um currículo padronizado (saiba mais no www.icss.org.br), cujo conteúdo será analisado pela Banca de Avaliação do Instituto. Serão observados os registros sobre sua formação acadêmica, experiência profissional (cargos e funções exercidas), produção autoral (livros, teses, dissertações, monografias, artigos etc.), prêmios pela atuação profissional e outras certificações correlatas. As informações devem ser comprovadas por meio de documentos e registros formais, como, por exemplo, diplomas,  declarações de empregadores e carteira de trabalho. 

FONTE: Diário dos Fundos de Pensão  

Infraestrutura atrai novos fundos
Uma nova geração de fundos de investimento começa a surgir para financiar a construção de obras de infraestrutura no Brasil. Entre as novidades estão seu tamanho bilionário, o aporte de recursos de investidores estrangeiros e a possibilidade de esses fundos comprarem títulos de dívida, como debêntures.
Neste ano, até agora, pelo menos R$ 5 bilhões estão sendo levantados por esses fundos. É o caso do P2 Brasil, gerido por uma parceria entre o Pátria Investimentos e a empresa de engenharia Promon, que deve alcançar quase R$ 2 bilhões, sendo que a maior parte da captação já foi feita entre investidores no exterior, segundo o Valor apurou. O alvo desse fundo de investimento em participações é a compra de posições de controle em empresas de infraestrutura. Outro exemplo é um fundo de R$ 2 bilhões da Vinci Partners, que vai atuar como uma alternativa de financiamento para o setor, comprando, por exemplo, papéis de dívida das empresas. 

Calcular o déficit de infraestrutura no Brasil é um exercício um tanto quanto cabalístico, mas é inegável que a cifra é gigantesca. Por isso o interesse dos investidores. Só para rodovias, faltam R$ 183 bilhões para deixá-las em ordem, segundo levantamento recente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA). Apenas 12% das estradas são pavimentadas no país. Em um mapeamento de projetos que estão sendo estruturados, o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico estimou que até 2013 o país receberá R$ 310 bilhões em investimentos em infraestrutura, sendo que R$ 98 bilhões vão para energia elétrica.
"Hoje há poucos fundos no mundo que aplicam na construção de projetos de infraestrutura porque, em países desenvolvidos, quase não há mais obras a serem feitas. Como oferecem taxas de retorno maiores, os fundos brasileiros chamam a atenção", diz Otavio Castello Branco, sócio da P2 Brasil.
Apesar de a carência de infraestrutura vir de longa data no Brasil, só agora os estrangeiros se sentem mais confortáveis para fazer investimentos de longo prazo no país. Até recentemente, as cotas dos fundos de private equity voltados para infraestrutura ficavam basicamente com os fundos de pensão brasileiros. E, como os recursos deles são limitados, não havia por onde se expandir a indústria de fundos voltados para esse segmento. Agora, com a atração dos estrangeiros, abrem-se novas oportunidades.
"É a maior estabilidade econômica e institucional que traz a investidores do exterior a confiança de se fazer um investimento que vai durar mais de uma década", diz um gestor que está em fase de captação no exterior de um fundo para o setor elétrico. Os gestores dessa nova geração de fundos de infraestrutura também estão atentos ao fato de que os empreendimentos vão precisar de outras fontes de crédito, além dos bancos governamentais.
Por isso o fundo que está sendo criado pela Vinci Partners tem como foco a aplicação em ativos que possam dar crédito de médio prazo aos projetos. A ideia, segundo o Valor apurou, é ser o mais flexível possível no leque de tipos de ativos que o fundo pode comprar.
Outro fundo que pretende comprar instrumentos de dívida, mas com foco específico em debêntures, é o Ambiental, gerido pelo Santander, que tem R$ 400 milhões para investir tanto na compra de participação acionária quanto de títulos de renda fixa. O Mezanino Infraestrutura, lançado em julho de 2009 pela Darby Stratus com R$ 380 milhões, investe na compra de debêntures que podem ser convertidas em ações. Algumas ofertas de debêntures já estão sendo estruturadas por concessionárias de rodovias para serem adquiridas por fundos de infraestrutura. São papéis que trazem como garantia ao investidor o fluxo de recebíveis dos pedágios, por exemplo.
Atenta à criação de fontes alternativas de financiamento para a infraestrutura, a Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (Anbima) começa a se reunir com entidades do setor para discutir uma melhor articulação entre o mercado de capitais e as obras.
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